
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
"UNIR PARA FORTALECER"

EI N° 1020, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

A PREFEITA MUNICIPAL. Faço saber, em disposto no arti-
go 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal
aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente Lei.

Fica autorizado ao CONCESSIONARlO do
Quiosque da Praça Central, a construir calça-
das externas, na forma da LeiJ 00 7, de J9 de ou-
tubro de 2004.

Art. 1 Q Fica autorizado ao CONCESSIONÁRIO do Quiosque da Praça Cen-

tral a construir calçadas externas nas seguintes condições:

§ 12 O orçamento discriminado para a pavimentação externa
será fornecido pela equipe técnica de engenharia da Prefeitura Municipal;

§2Q Será competência da Prefeitura Municipal fornecer o Cro-
qui das calçadas, objeto da presente autorização;

§ 3.Q O CONCESSIONÁRIO dissolverá do valor do aluguel,
ao longo do período o valor total do empreendimento;

§ 4.Q A obra será fiscalizada pelo Fiscal de Obras da Prefeitura
Municipal e acompanhada pela Engenheira da Secretaria de Obras, Transito e
Serviços Públicos.

Art. 

22 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.
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JUSTIFICA nv A

Senhora Presidenta,
Senhores Vereadores.

o presente Projeto de Lei tem por finalidade dar condições legais ao CON-
CESSIONÁRIO do quiosque da Praça Central, para que o mesmo possa melhorar as condi-
ções de infraestrutura na parte externa do prédio, já que o município não dispõe de recursos
para executar tal melhoramento que é tão necessário, o CONCESSIONÁRIO fará o empre-
endimento e dissolverá do valor do aluguel, o que é de mais justo, pois a estrutura é um pa-
trimônio público. Considerando a época, solicitamos a esta egrégia Casa Legislativa a apro-
vação do respectivo Projeto de Lei em regime de urgência.

Já convictos de que os Nobres Vereadores terão o mesmo entendimento, quanto a
necessidade e urgência, diante disso, reiteramos protestos de elevada consideração.
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